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ESTADO DE GOIAS 

Prefeitura Municipal de Alexania 
CEP 77.120 - Av.  Brasilia  N.o 338 - Fone: 336-1135 — CGC 01.298.975/0001-00 

ALEXANIA 

EMANCIPADA EM 14/11/58  

AREA  DE 877 KM, 

20 MIL HABITANTES 

1111fr -` 

LOCALIZAÇÃO 

MARGENS DA BR-060 

91 KM. DE  BRASILIA  

113 KM. DE GOIÂNIA 

ECONOMIA 

AGROPECUÁRIA 

HORTIGRANJEIROS 

ARTESANATOS E INDÚSTRIA DE 

MÓVEIS 

LEI N2 134/89 De 30 de junho de 1989 

"Autoriza o Município contribu 
ir mensalmente com a AMAB-AS-
SOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ADJA= 
CENTES A  BRASILIA  e d6. outras 
providencias " 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXANIA, ESTADO DE GOIÁS; 

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal de Alexarla, Es-
tado de Gois, por seus membros, aprovou e Eu, Prefeito / 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei:  

Art.  12 - Autoriza a contribuição  men  
sal, pelo Município, à AMAB-ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ADJA 
CENTES A BRASÍLIA, no valor de 05 (cinco) M.V.R ( Maior Va 
br de Referencia ).  

Art.  22 - Abrir-se-a, Credito Especi-
al, no atual exercicio, no valor de NCZ$ 800,00 ( Oitccen-
tos Cruzados novos), capaz de satisfazer os debitos existen 
tes com a epigrafada Associação, bem como, o pagamento das 
contribuiçOes deste exercicio, considerando a inexistercia 
de previsao orçamentaria. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As demais contribui-
gOes para exercicio posteriores serão incluidas em progra-
maçOes orçamentrias.  

Art.  3 2 - Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as disposiçOEs em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ale 
xania,Estado de  Goias,  aos trinta  di  
as do  ms  de junho de Hum mil novecen 
tos e oitenta e nove. 

reteitura Mu cipal de Alexania 
etc 

Laurindo de Souza  
Prefeito 

LAZERICIJLTURA  

COUNTRY CLUB  NOVA FLÓRIDA 

FEIRA DE TROCA DE OLHOS 

D ÁGUA (I.. DOMINGO DE 

JUNHO E DEZEMBRO) 
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